
ANEXO XLVIII   
 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS (Origem: PRT MS/GM 615/2013, Anexo 1)

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

Nome resumido
ambiente Quant. Mínima obrigatória Área unit. mínima (aproximada) obrigatória (m²)

CAPS
ADIII CAPS III CAPS II CAPS I CAPS

AD CAPS i CAPS
ADIII CAPS III CAPS II CAPS I CAPS

AD CAPS i

Espaço de
Acolhimento 1 1 1 1 1 1 30 30 30 30 30 30

Sala de
atendimento
individualizado

3 3 3 3 3 3 9 9 9 9 9 9

Sala de
atividades
coletivas

2 3 2 2 2 2 24 24 22 22 22 22

Depósito anexo
às salas de
atividades
coletivas

0 2 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0

Espaço interno
de convivência
(Área de estar
para paciente,
acompanhante
de paciente e
visitante)

1 1 1 1 1 1 50 50 50 50 50 50

Sanitário PNE
público
masculino

1 1 1 1 1 1 12 12 10 10 10 10

Sanitário PNE
público feminino 1 1 1 1 1 1 12 12 10 10 10 10

Sala de
aplicação de
medicamentos
(Sala de
Medicação)

1 1 1 1 1 1 6 6 6 6 6 6



Posto de
enfermagem 1 1 1 1 1 1 6 6 6 6 6 6

Quarto coletivo
com
acomodações
individuais (para
Acolhimento
Noturno com 02
camas)

4 3 1 1 1 1 12 12 12 12 12 12

Banheiro
contíguo aos
Quartos
coletivos com
acomodações
individuais

4 3 1 1 1 1 3 3 3 3 3 3

Quarto Coletivo
(para
Acolhimento
Noturno com 02
leitos)

1 0 0 0 0 0 14,5 0 0 0 0 0

Banheiro PNE
contíguo ao
Quarto Coletivo
(para
Acolhimento
Noturno com 02
leitos)

1 0 0 0 0 0 4,5 0 0 0 0 0

Quarto de
Plantão (Sala
de Repouso
Profissional)

1 1 0 0 0 0 9,5 9,5 0 0 0 0

Banheiro
Contíguo ao
Quarto de
Plantão

1 1 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0

Sala
Administrativa 1 1 1 1 1 1 12 12 12 12 12 12

Sala de
Reunião 1 1 1 1 1 1 16 16 16 16 16 16



Almoxarifado 1 1 1 1 1 1 4 4 4 4 4 4

Arquivo 1 1 1 1 1 1 4 4 4 4 4 4

Refeitório 1 1 1 1 1 1 50 50 50 50 50 50

Cozinha 1 1 1 1 1 1 35 35 35 35 35 35

Banheiro com
vestiário para
funcionários

2 2 2 2 2 2 9 9 9 9 9 9

Depósito de
material de
limpeza (DML)

1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2

Rouparia 1 1 0 0 0 0 4 4 0 0 0 0

Sala de
Utilidades 1 1 1 1 1 1 2,5 2,5 3 3 3 3

Farmácia 1 1 1 1 1 1 7 7 7 7 7 7

Área de
Serviços 1 1 1 1 1 1 4 4 4 4 4 4

Área externa de
convivência 1 1 1 1 1 1 50 50 50 50 50 50

Área externa
para embarque
e desembarque

1 1 1 1 1 1 20 20 20 20 20 20

Abrigo externo
de resíduos
comuns

1 1 1 1 1 1 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5

Abrigo GLP 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

*A soma dos ambientes não representa a metragem total do edifício. Não estão incluídos corredores de circulação e paredes

** As metragens mínimas indicadas no anexo desta portaria poderão ter margem de 10% de variação, respeitados os limites
mínimos estabelecidos pela RDC 50.


